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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Aven,da Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Seçretaria Administlativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Gomissões Permanentes,

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de implementar diretrizes para implantação

do Programa de lnstalação de Lixeiras e Coletores de Lixo com contrapartida de

publicidade institucional, sem ônus ao Município ou repasse de recursos públicos.

O presente pro.leto de lei em nada, absolutamente nada, interfere no Poder de

Gestão do Executivo Municipal, isso porque, a implantação, coordenação e

acompanhamento do programa ficará a cargo do órgão competente do Poder

Executivo.

Há que se destacar, ademais, que náo decorre nenhuma inconstitucionalidade do

fato de o projeto de lei dispor, em seu objeto, sobre a instituiçáo de um programa

destinado a buscar soluções ao elevado descaÉe inadequado de lixo que

encontramos nas vias públicas do MunicÍpio de ltapeva. lsso porque, o Supremo

Tribunal Federal pacificou o entendimento de que no tocante à reserva de iniciativa

referente à organização administrativa, a reserva de lei de iniciativa do Chefe do

Poder Executivo, prevista no art. 61, § 10, ll, b, da Constituiçáo, somente se aplica

aos Territórios Íederais ( Dl 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe

4.12.2OO9). No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar
que instituí Campanha permanente de orientação, conscientização,

combate e prevenção da dengue nas escolas do MunicÍpio de Conchal.

lnconstitucionalídade. lnocorrência. lnexistência de vício de inícíativa: o rol
de iniciativas legíslativas reseruadas ao chefe do Poder Executivo é

matéria taxativamente disposta na Constítuição Estadual. lnexiste ofensa

(15) 3524-9200 - wrvn'.itâpêva.sp.leg,br - secretaria(acanlaraitapeva,sp,gov.br

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Ademais disso, a escolha dos locais, critérios de publicidade, padrões de lixeira e

coletores também serão fixados pelo Poder Executivo. O projeto encontra respaldo

nos artigos 30, l, da Constituição Federal, segundo o qual compete ao Município

legislar sobre assunto de interesse local, não havendo iniciativa reservada para a

matéria.
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às iniciativas legislativas reseruadas ao Chefe do Executivo, ademais, em

razáo da imposição de gastos à Administração. Precedentes do SIF. Náo

ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. lnexistência de

usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas ao

Chefe do Poder Executivo, previstas no arÍigo 47 da Constituiçáo do

Estado de São Paulo. Precedentes deste Órgão Especial. lmprocedéncia

da ação. (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgào Especial,

ADI no 2056678- 45.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, i. 24 dê

agosto de 2016)

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de oigem parlamentar

que institui o Programa de Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal

de Ensino de Conchal. lnconstitucionalidade parcial, apenas no tocante ao

artigo 30 da referida norma, que efetivamente dispõe sobre matéria de

organizaçáo administrativa, em ofensa aos artigos 50 e 47, incisos ll e XlV,

ambos da Constituição Estadual. Não oconência de ofensa à regra da

separação dos poderes, todavia, no tocante aas demals dlsposÍrVos.

Precedentes deste Órgão Especial e do Supremo Tibunal Federal.

lnexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas /egls/ativas reservadas

ao chefo do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na

Constituição Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa

à regra contida no aftigo 25 da Constituição do Estado. A genéica
previsão orçamentária nâo implica a existência de vício de

constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade da lei no exercício

orçamentário em gue aprovada. Precedentes do SIF. Ação iulgada
parcialmente procedente. (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

Órgão Especiat, ADI no 2056692- 29.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio

Bartoli, j. 3 de agosto de 2016)

Cabe dizer ainda que o presente projeto de lei busca encontrar soluçóes para o

descarte adequado dos resíduos sólidos gerados em ambientes públicos, por se

tratar de obrigação do Poder Público garantir o meio ambiente equilibrado. Nesse

sentido, a Constituição Federal, em seu arl. 225, ao determina que TODOS têm

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e

essencial à sadia qualidade de vida, impõe ao Poder Público e à coletividade o

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Sendo

assim, a proposição aqui apresenta visa discutir política municipal de proteção ao

meio ambiente! Ainda com relação à constitucionalidade da iniciativa parlamentar,

(15.} 3524-9200 - ia,!v§r.itapeva.sp,leg.br - secretaria@canrâraitapeva.sp,gov'.bl
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recentemente, o STF considerou constitucional dois casos quê envolvem a criação

de programas de políticas públicas por meio de lei de iniciativa pârlamentar.

O primeiro e mais recente é o caso da criação do Programa Rua da Saúde, julgado

por meio de AgR no RE no 290.549/RJ, e o segundo é a ADÍ no 3.394/AM que trata

da criação de programa de gratuidade de testes de maternidade e paternidade.

Contudo, caso ainda reste alguma dúvida aos nobres parlamentares sobre a

ausência de vício de iniciativa, devo informar que proposição aqui apresentada é

idêntica e inspirada na Lei Municipal n0 3.038/2017, de Novo Hamburgo - Rio

Grande do Sul, que institui o Programa Adote uma Lixeira. Essa Lei, inclusive, foi

levada ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, na ADIN no. 70074889684, que

reionheceu a sua constitucionalidade. Destaco aqui o voto do Des. Rui Portanova,
que acompanhou o voto do Relator ressaltando "Trata-se da ideia de, na medida do
possÍvel, buscarmos prestigiar, cada vez mais, b atividade dos vereadores e, por

consequência, a atividade legislativa municipal."

Por todo exposto, acredito e defendo que ltapeva e seus munícipes merecem que

sejam criadas políticas públicas que visam contribuir com o descarte adequado do

lixo. Assim, despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação

da proposta.

(151 3524-9200 - wr,vr,u.itapêva.sp,leg,lrr - secretaria@cantaraitâpeva.sp,gov.br
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PROJETO DE LEI OO12I2O25

Autoria: Ronaldo Coquinho

lnstitui o Programa Adote uma Lixeira no
Município de ltapeva.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 10 Fica instituÍdo o programa Adote uma Lixeira, no qual o Município poderá

estabelecer parcerias com empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas
interessadas em financiar a instalaçâo e manutenção de lixeiras nos logradouros
públicos, com direito a publicidade.

Parágrafo único. As lixeiras poderáo ser instaladas defronte ao estabelecimento do
interessado ou em qualquer outro lugar de sua escolha.

Art. 20 São objetivos do programa Adote uma Lixeira:

l- preservar a limpeza;

ll - garantir bom estado de conservação das áreas de lazer e logradouros públicos

em geral;

lll - aumentar o número de lixeiras na cidade;

lV - incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza pública municipal;

Vl - estimular a parceria público-privado;

Vll - conscientizar a população sobre a importância de ter uma cidade limpa em
termos de higiene e saúde.

Art. 30 As lixeiras a serem instaladas e mantidas por empresas privadas, entidades
sociais ou pessoas físicas do Município obedecêrão às seguintes condições:

[15] 3 524-9200 - wrvç'.itâpevâ,sp.leg,llr - secretaria@camaraitapeva.sp.gov-.br

V - reduzir as despesas do município com a instalação e manutenção das lixeiras
públicas;
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| - estar em conformidade com a legislação municipal, especialmente, aquela relativa

a uso do solo urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;

ll - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso dos funcionários de limpeza

urbana para a coleta regular;

lll - estar de acordo com as especificaçóes técnicas, de forma a impedir o

vazamento de resíduos e o comprometimento das condições de salubridade e bem-

estar da comunidade local;

lV - não comprometer a livre circulaçâo de pessoas e veículos;

V - conter a inscrição "Adote uma Lixeira", com o número da Lei.

§ 1o Deverá ser respeitada a distância mínima de 100 m (cem metros) entre uma

lixeira e outra, preferencialmente, nas esquinas.

§ 20 Fica vedado consignar, junto ao bem adotado, a veiculação de propaganda de

marcas de cigarro, bebidas, propagandas que atentem ao pudor, sigla de partido

político, seitas religiosas e nomes de detentores de cargos eletivos ou de candidatos

a estes.

AÉ. 4o Poderão ser afixadas nas lixeiras adesivos contendo nome, logomarca da

instituição ou da empresa privada e a inscrição "Adotamos estas lixeiras"'

Art, 50 Os custos relativos à instalação e à manutenção das lixeiras São de intêira

responsabilidade das empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas

parceiras deste programa.

Art. 6o O lixo depositado nas respectivas

competente do Poder Público Municipal

autorizados.

será recolhido pelo órgáo
recicladores devidamente

lixeiras
ou por

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação'

Paf ácio Vereador E " ^r i'J ^ ^D i r-,-m;: 
-,Xí,.í"^ 

t^"^ re i ro de 2025.
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RONALDO COQUINHO

VEREADOR - PL

(15) 3524-9200 - wrvr,"'.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,bt
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Proieto de Lei n' 0012 /2025 foi lido em plenário na

5o Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 17 /02/2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 18 de fevereiro de 2025.

t enrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15) 3524-9200 - www camaraitapeva sp gov br - secretaria@camaraitapeva sp gov'br
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 012125 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

p{Comissao de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

(!')Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniôes, 18 de fevereiro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

( 15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br

Câmara Municipal de ltapeva
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ÀJ

Parecer no 031/2025
Referência: Projeto de Lei no 012/2025
Autoria: Vereador Ronaldo Coquinho - PL

Emênta: "lnstitui o Programa Adote uma Lixeira no Município de ltapeva."

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo instituir o
Programa Adote uma Lixeira, no qual o Município poderá estabelecer parcerias com

empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas interessadas em financiar a

instalação e manutenção de lixeiras nos logradouros públicos, com direito a publicidade.

(artigo 1o).

As lixeiras poderão ser instaladas defronte ao estabelecimento

do interessado ou em qualquer outro lugar de sua escolha (parágraÍo único do artigo 1o).

As lixeiras a serem instaladas e mantidas por empresas

privadas, entidades sociais ou pessoas físicas do Município obedecerão às seguintes

condições: I - estar em conformidade com a legislação municipal, especialmente, aquela

relativa a uso do solo urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos; ll - localizar-se em

locais desimpedidos ao acesso dos funcionários de limpeza urbana para a coleta regular;

lll - estar de acordo com as especificaçôes técnicas, de forma a impedir o vazamento de

residuos e o comprometimento das condições de salubridade e bem-estar da

comunidade local; lV - não comprometer a livre circulação de pessoas e veículos; e V -

conter a inscrição "Adote uma Lixeira", com o número do futuro diploma legal (artigo 3o).

§

(15) 3524.9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br

O artigo 2o estabelece os objetivos do programa: I - preservar

a limpeza; ll - garantir bom estado de conservação das áreas de lazer e logradouros
públicos em geral; lll - aumentar o número de lixeiras na cidade; lV - incentivar a

reciclagem e melhoria da limpeza pública municipal; V - reduzir as despesas do município

com a instalação e manutenção das lixeiras públicas; Vl - estimular a parceria público-

privado; e Vtl - conscientizar a população sobre a importância de ter uma cidade limpa

em termos de higiene e saúde.

1t8
PaÍecer JuÍidico n" 031/2025
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A instalação das lixeiras deverá respeitar a distância mínima

de 100 m (cem metros) entre uma lixeira e outra, preferencialmente, nas esquinas, ficando

vedado consignar, junto ao bem adotado, a veiculação de propaganda de marcas de

cigarro, bebidas, propagandas que atentem ao pudor, sigla de partido político, seitas

religiosas e nomes de detentores de cargos eletivos ou de candidatos a estes (§§1o e 2o

do artigo 3o).

De acordo com o artigo 4o poderão ser afixadas nas lixeiras

adesivos contendo nome, logomarca da instituição ou da empresa privada e a inscrição

"Adotamos estas lixeiras".

Os custos relativos à instalação e à manutenção das lixeiras

são de inteira responsabilidade das empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas

físicas parceiras deste programa (artigo 5o).

Por fim, o artigo 6o estabelece que o lixo depositado nas

respectivas lixeiras será recolhido pelo órgão competente do Poder Público Municipal ou

por recicladores devidamente autorizados.

Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no

012/2025 foi lido na 5a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 17 /02/2025.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim

de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação

Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1. DA CoMPETÊNCIA LEGISIATIVA MUNICIPAL

Destacamos que por força dos incisos I e ll do artigo 30 da

Constituição Federalr, os Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem

consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local2, bem como

suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

§

0,

[15) 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
218

PacceÍ JuÍidico n" 0312025

' Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de intêresse local; ll - suplementaÍ a legislaçáo fedeíal e a estadual
no que couber;
2 O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do
Municipio sobre o do Estado ou da União. (... ) O entrêlaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados,
e com os inteÍesses da NaÉo, decorre da natureza masma das coisas. O que os difeÍencia é a predominância, e não a
exclusividade. (...) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipalé de inte.esse peculiar
do Município, embora possa interessar também, indüeta e mediatamente, ao Estado-membro e à União. (MEIRELLES, Hely
Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 111'112:)
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A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo
público de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros

fixados pela Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

Ao seu turno, a competência suplementar tem lugar quando

o município pretende aperfeiçoar ou adequar à realidade municipal a legislação federal ou

estadualjá existente, esclarecendo Alexandre de Moraesi que:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência

suplementar dos municípios consistente na autorização de

regulamentar as normas legislativas federais ou estaduais, para

ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em

concordância com aquelas e desde que pÍesente o requisito
primordial de fixação de competência desse ente federativo:

interesse local.

Deste modo, as normas que atingem direta ou indiretamente

a vida do Município e de seus munícipes reputam-se assunto de exclusiva competência

legislativa do Município, por força da autonomia político-ad ministrativa que lhe foi

outorgada pela Constituição Federal, nos termos do artigo 30, na qual em nosso sentir, se

amolda o tema veiculado no projeto em análise.

Assim, as matérias relativas à utilização dos bens municipais

de uso comum, configuram assunto de competência legislativa do município, por força da

autonomia administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição Federal.

Dessarte, não há vício de competência que possa macular a

propositura em apreço, pelo que passamos à análise da iniciativa legislativa para a
propositura do projeto.

Em que pese o elevado propósito que norteou a apresentação

do presente projeto, nota-se a presença de vício formal de iniciativa por violação do
Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 20 da Constituição

Federal, artigo 5o da Constituição Estadual, reproduzido no artigo 2o da Lei Orgânica do
Município e afronta Princípio da Reserva da Administração, resultando ao projeto

inconstituciona lidade insanável, conforme fundamentos a seguir delineados.

§

(ü

(15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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2. DA lNrctATrvA LEGTSLATTVA

3 Constituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas, 2002, p. 743i
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Com base neste Princípio a Constituição Federal, a

Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município consagram as competências e

atribuiçóes específicas de cada um dos Poderes, estipulando as matérias que podem ter

seu processo legislativo iniciado por cada agente político, não podendo o responsável de

um Poder invadir a competência legislativa do outro.

Como regra, o ordenamento estabelece a iniciativa

concorrênte (aft. 61, caput, CF) segundo a qual os projetos de lei podem ser iniciados tanto
por agentes do Poder Legislativo, quanto pelo Poder Executivo.

Entretanto, há matérias que somente poderão ser tratadas por

meio de leis de iniciativa exclusiva de certas pessoas ou órgãos. São as chamadas iniciativas

privativas, presentes, por exemplo, no § 1o do artigo 61 da Constituição Federal.

A iniciativa privativa é conferida a apenas um órgão, agente

ou pessoa, ou seja, é atribuída apenas a um titular. As matérias privativas do Chefe do

Executivo são aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente da

República e que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

Assim, determinadas matérias são de iniciativa exclusiva do

Chefe do Executivo, não podendo o processo legislativo ser iniciado por outro órgão ou

agente, sob pena de inconstituciona lidade formal por violação do Princípio da Separação

e Harmonia entre os Poderes.

Como relatado, o projeto visa em linhas gerais instituir o
Programa Adote uma Lixeira, no qual o Município poderá estabelecer parcerias com

empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas interessadas em financiar a

instalação e manutenção de lixeiras nos logradouros públicos. com direito a publicidade.

A despeito da louvável intenção do parlamentar, compête
privativamente ao Chefe do Poder Executivo, a iniciativa de Leis que tratem da matéria,

pois cabe a este a gestão dos serviços públicos, bens municipais de uso comum do povo,

bem como a criação de atribuições aos órgãos e entidades da Administração Municipal.

.
<>?

§
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Não se nega que existe competência concorrente entre

executivo e legislativo para tratar sobre meio ambiente, obedecidas as demais normas de

competência dos entes federativos. No entanto, no caso concreto ao disciplinar a temática,

estabelecendo inclusive atribuições ao Poder Executivo, o parlamentar acaba por invadir a

competência privativa do Prefeito Municipal para tratar da matéria, afrontando o PrincÍpio
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da Separação entre os Poderes e da Reserya da Administração, por incorrer na prática de

atos de direção superior, gestão ordinária e disciplina de organização e funcionamento da

administração, podendo-se reconhecer a inconstitucionalidade por afronta aos artigos 5o

e 47, ll, Xl e XlV, da Constituição Estadual.

Em caso idêntico, o Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo declarou inconstitucional a Lei Municipal no 3.837, de 03 dejaneiro
de 2019 do Município de Lorena/SP, de iniciativa parlamentar, vejamos:

=IIE
PODER IUDICIARIO

TRIBL:{AL DE ruSTIçA Do ESTADO DE SÀO PAULO

.tç-io DTREL{ DE
rYco.\:srrI'cro.\:1LID.1DE - Pfderrtào qrE
d,toh't o Là n' J.817, dc 03 dc jorr.iro d. :0r9,
qr/" "irrrdni o progún@'odot? trrrro litair.r" rro
runicipo de lordto - SP, . dá olt ot
p.oridancior" - Itrl.ratTc local danfio dat
olrlbtriçõat corrtriotcioüoit do Dút ricípio -
Coupaà,cia pan legitlor tobr. aúio oü,bi?r . q e

i concotaúa dd todot ot alrõ Írd.rdthot e qta
pod? t.t .I€rcido, dc Íonto gcrdl a obttr.rto, lotrto
p.lo Pod.t L.gitldrho q onto pclo Po.lü E\ecütho
- Incontàncior,olidod. conngwodo ,tào l.lo ,oto
d. amohcr diraito ambiarrrdl . ti,/. lror ciiot rcgrot
apccificot qre inolercm na gcttào odtt,htitrroth'o
con ,rrointa o<ào dc taniço pribli.o, .Íigiudo,
pdrd oringh ot taut objctitot a crurrlrrir con, o
pta1Jào de rc.olhit tarrto dr dlatioit,
aTtabalccinrarrro da orgarri:tçào, arff rnrrd a pdtool
- ]Ioririd qu? tt aKorrt o darrt o dd rrtcn'o do
t dt riri raçào q c lréTtattcc .ro Po.lat E\aclthv,
cuja r.tp.cti-o conlxtiüclo pan lcghlor obrc o
a,turrto é ãclutii'o - OõJato irrrerldo ,n arhidodr
Íipi.o do -ltlrrtit,ittaçào hiblico - Oldtto .ro
principio da te?oraçào dr podüa - Celeboçào d.
corn'êniot t pt tcariat qut igtnbrrorrt sào matiios
ardn irrit rdth'ot, quc tanün ta otqtrodro , darrlro
do rctca1i do -Ut tit,ittrqào P,ibltao -
Intorr§ittrciorrolidod. qt. trào te dá pclo lalto dc
iruti.oção ttpccirca dc lortt. dt cutrào, n qnl
opt tot irfipadiia o dplicaçào to namo otctcício
Í nnccito, t in pelo olronto à *pataçào dc
podcres -.lçào proc.da ..

Voto no 32íltô/TJ - Rel. Âlvaro Passos - Órgão Especial
Açâo Oirête dê lnconstitucionalid ed2 no 21221,0{2.2019.8.26.0000
AUtOr: PREFEITO DO MUNIC|PIO DE LORENA
RáUS: PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA

Comarca: São Pâulo
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Segue excerto extraído do supramencionado acórdão:

"Ademais, não obstante a nobreza do tema, a lei estabelece uma

verdadeira política pública e a Íorma de ser exercida, autorizando
parcerias, determinando íormas de seu cumprimento, ordem de

recolhimento de depósitos pelo Poder Público, dentre outros,

culmina na necessidade de movimentação da estrutura da prestação

do serviço público e do seu rêspectivo pessoal, o que sê insere na

gestão administrativa do Poder Executivo, cujas decisões de atuação

dependem de sua análise discricionária.

Do texto legal, observa-se especialmente que há uma autorização

ao Poder Executivo para estabelecer parcerias com empresas

privadas, entidades sociais ou pessoas Íísicas interessadas.

Deve-se, então, observar que também é inconstitucional a edição de

lei por iniciativa do Poder Legislativo com autorização ao Poder

Executivo para celebração de parcerias, convênios e medidas da

mesma espécie paÍa atingir a finalidade da norma.

As condutas relacionadas à celebração de convênios, consórcios e

instrumentos equivalentes são típicas matérias administrativas, que

se enquadram dentro da gestão que é de competência exclusiva do

Poder Executivo, de modo que as suas decisôes são tomadas por

meio do princípio da legalidade e também pelo seu poder

discricionário, com deliberação da oportunidade e da conveniência

ao interesse público, não podendo a sua previsão ser criada pelo

Poder Legislativo, sob pena de afrontar a separação de poderes,

com certa violação dos arts. 5o, 47, ll, Xl, XIV e XlX, "a", da

Constituição Estadual.

(...)

Destarte, forçoso reconhecer a violação das normas constitucionais,

configurando o vício de inconstitucionalidade formal, atingindo a

separação de poderes, na espécie de vício de iniciativa com

interferência na gestão administrativa dos bens públicos, que é
atividade típica do Poder Executivo, tendo em vista que não

observado o processo legislativo para a criação do ato normativo."

E ainda, mutatrs mutondis, em casos similares:

EMENTAA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI NO

5.670, DE 17 DE MAIO DE2021, DO MUNICÍPIO DE MAUÁ E COM

§!

t)U
I TJ/SP - ADI n' 2346474-19.2023.8.26.0000, Rel. Des lúatheus Fontes, publicado em 19/06/2024
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Assim, o projeto de lei em análise, invade a competência

privativa do Chefe do Executivo, contrariando o Princípio da Harmonia e Separação

êntre os Poderes e Princípio Reserva da Administração.

Segundo o Supremo Tribunal Federal o princípio

constitucional da reserva da administração, "...impede o ingerência normativa do Poder

Legislotivo em motérias sujeitos à excLusivo competência administrativo do Poder Executivo."

(ADl no 2364 j. de 17.10.18 Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19, REno 427.574-ÉD

j. de 13.12.11 Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de 13.02J2 e ADI no 3.343 j. de 01.09.1i

Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 22.11.11, dentre outros no mesmo sentido).

5 TJ/SP - ADf no 2í 58649-97.202í.8,26.0000, Rel. Des. Francisco Casconi, publicado em 1610212022

\N

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
718

Pârecêr Juridicô no 031/2025

ORIGEM NA CÂMARA DE VEREADORES, A QUAL ALTERA A

REDAçÃO DO ARTIGO 70 DA LEI No 4.449, DE 22 DE JULHO DE 2009,

DO MESTúO MUNICÍPIO E QUE, POR SUA VEZ, DISPÔE SOBRE A

CRIAÇÃO DO PROGRAMA "ADOTE UMA PfuACA" NO MUNICíPIO DE

MAUÁ. LEI IMPUGNADA QUE. AO AUTORIZAR EXPLORAçÃO DE

ESPACO PUBLICITÁRIO NA PRAÇA MUNICIPAL ADOTADA, ACABOU

POR DISPOR SOBRE A FORMA DE UTILIZAÇ1O DE BEM PÚBLICO E

IMPÔS AO PODER EXECUTIVO OBRIGAÇÃO DE REGULAMENTAR A

SI PROPRIA NO PRAZO DE 120 DIAS . INTERFERÊNCIA EM ATOS DE

PLANUAMENTO, ORGANIZACÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA.

MATÉRIA CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA É RESERVADA AO CHEFE
po poDER EXECUTTVO - V|OLAÇÃO DOS ARTIGOS 5o, 47, INCISOS

II, XIV E XIX, ALíNEA "4", E 144 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL .
AÇÃO PROCEDENTE. (9.n.)

Ementas: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI No

5.669, DE 17 DE MAIO DE2021, DO MUNICÍPIO DE MAUÁ/SP, QUE
,DISPÔE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAIüA 'ADOTE UN/A

OUADRA ESPORTIVA" NO MUNICíPIO DE MAUÁ, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS' - INICIATIVA ORIUNDA DO PODER LEGISLATIVO

LOCAL _ INVIABILIDADE - TESE FIXADA EIV REPERCUSSÃO GERAL

NO ÂMBITO DO C. STF _ TEMA NO 917 - ARE 878.911/RJ - LEI OUE

DISCIPLINA TEMA RELACIONADO A RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO,

DISCIPLINANDO UTILIZACÃO DE BENS DE USO COMUM _
VIOLACÃO A SEPARACÃO DOS PODERES _ OFENSA AOS ARTIGOS

5", 24, § 2", ÍEM 2, 4T,INCISOS II, XIV, E XIX, ALíNEA '4" E 144, DA

CONSTITUIÇÃO BANDEIRANTE - PRECEDENTES - AÇÃO

PROCEDENTE. (9.n.)

U
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Deste modo, ainda que relevantes e meritórias as razôes que

justificam a apresentação do projeto de lei em análise, sua iniciativa não compete ao Poder

Legisfativo, porquanto, de acordo com o artigo 40 clc o artigo 856 da Lei Orgânica do

Município, cabe exclusivamente ao Prefeito Municipal a gestão administrativa da

municipalidade, serviços públicos, bem como a administração dos bens municipais, senão

vejamos:

Art. 40 - Compete privativamente ao PreÍeito a iniciativa dos

Projetos de Lei que disponham sobre:

(...)

lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços

Públicos e pessoal da administração;

V - criação, estruturação e atÍibuições dos órgãos da

Administração Pública Municipal. (9.n.)

Portanto, embora louvável a intenção do Vereador, uma vez

que este carece de poder para trâtar da matéria veiculada no projeto, resta-lhe fazer nos

termos do artigo 153 do Regimento lnterno desta Edilidade, uma indicação ao chefe do

Poder Executivo a respeito do tema.

3. CoNcrusÁo

Ante o exposto, em razáo da presença de

inconstitucionalidade por violação ao Princípio da Reserva da Administração e Princípio

da separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no aftigo 2 da constituição Federal,

artigo 5o da Constituição Estadual e artigo 2o da Lei Orgânica do Município, opina-se

para que o Projeto de Lei no o12t2025, s.mj., receba parecer desfavorável da Comissão

de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura

Itapeva/SP,21 de fevereiro de 2025.

./-
Marin ogaça R ues

AB/SP 303365 AB/S

Procuradora Jurídica Ana Jurí rco

6Art. g5 - Cabe ao preÍeito a administraçáo dos bens municipais, respeitada a competênciada Cámaía, quanto àqueles utilizedos

em seus seÍviços.

Vag ner Willia

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp Sov br
8/8

Parecêr JuÍidico n" 031/2025



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406.380

Gabinete da Presidência

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIçA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO PARTICIPATIVA

oFícro oo2/25

Itapeva, 24 de fevereiro de 2025.

Prezados Senhores:

Em reunião realizada por esta Comissáo foi deliberado convidar Vossas Senhorias para

reunião ordinária, que será realizada na terça-feira dia 11 de março às 10h00, para

apreciar os seguintes projetos de lei:

) Projeto de Lei 1212025 - Vereador Ronaldo Pinheiro - lnstitui o Programa Adote

uma Lixeira no Município de ltapeva,

Projeto de Lei 13/2025 - Vereador Mario Augusto de Souza Nishiyama - Autoriza

o Poder Executivg a celebi'ai" cciitiatcs dc r:essác o erosa Ce direito à ncrneaçãc

de eventos e equipamentos públicos municipais na cidade de ltapeva (Naming

Rights).

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente, GOPIF'
RONALDO PINHEIRO

PRESIDENTE

P refeitu ra M u nrcipal de itaPeva
sê<, Munlclpal dà3 Admlnlíraçõ€5 Rêtlonals

llmos. Senhores:

Eduardo Silva
Secretário Municipal de Administrações Regionais

R BEMOS NESTA DATA

Anno

0titi
guctd
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alivo
Osees de Barros Campolim
Secretário de RelaçÕes lnstitucionais
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Gabinete Ver Ronaldo Coquinho

Itapeva, 14 de março de 2025.

6Ér!-9
Oficio Gabinete VRP: 05012025

Sollcitagão: Retirada do projeto de lei 1212025

9
-,L

.í)

Jfr'
2,

0I 1
I ,)

Venho por meio deste, solicitar a retirada do oJeto de lei No

1212025, institui o programa de adote uma lixeira no Munícipio de ltapeva/SP, que
se encontra em tramitação na comissâo de legislação, justiça, redação e legislação
participativa.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

#, iláfuii
no.rme.to ü$ií.do 4isit r,.:rr
ioÁaLDo afitllEllo oÁ slw
Datü 14/Dr/2025 I2'4S'21.0.J0O
ve, Jique s rup,r'i!rlrdri:r:,eorrr

RONALDO COQUINHO
VEREADOR-PL

PREZADO SENHOR

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA/SP

Àd,rttnisttatn

1t Àr) 2025
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